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Considerando que o índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IBED é um indicador
da qualidade da educação básica que leva em conta o desempenho obtido pelos alunos e a
taxa de aprovação escolar;

Considerando que um estudo divulgado pelo IVIovimento Todos Pela Educação, com base
nos dados do índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IBED, mostra que adiferença
entre o ensino oferecido pelas escolas com maior e menor reduziu em 12,1% no Estado entre
os anos de 2005 e 2009;

Considerando que o resultado do Estado do Paraná é contrário da tendência nacional,
sendo que a diferença entre o desempenho das escolas aumentou em 14 das 27 redes
estaduais;

Considerando que a Matéria foi publicada no jornal Gazeta do Povo na pagina 08, do dia 12
de agosto de 2010, sobre o índice de Desenvolvimento da Educação Básica - IDEB, que
aparece o Estado do Paraná entre os cincos Estados que conseguiram oferecer uma
educação básica pública com mais igualdade;

Considerando que a Secretaria do Estado da Educação sempre teve como meta a
universalização da infraestrutura, sendo laboratórios, prédios, livros, ou seja, sempre
oferecendo condições Iguais para que a evolução ocorresse;

Considerando que o Município de Campo Mourão teve um dos piores índices do Estado,
ficando a frente apenas de Pinhais na Região Metropolitana da Capital, ficando atrás de
cidades como Sarandi, Campo Largo e Apucarana.
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O Vereador abaixo nominado, valendo-se de suas competências constitucionais e
regrando-se pelo Artigo 137, inciso III do Regimento Interno desta Casa de Leis ouvido o
Soberano Plenário, e REQUER seja remetido expediente ao Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck, para que nos informe;

• Quais os motivos que levaram o Município de Campo Mourão a ter o segundo
pior índice de igualdade na Educação Básica no Estado do Paraná?

• O Poder Público já realizou algum estudo para melhorar a qualidade do ensino,
sendo necessário para redução da desigualdade de aprendizagem dentro do
Município de Campo Mourão?

• Qual a justificativa que a Secretaria Municipal de Educação tem a dar aos
munícipes que pagam devidamente seus impostos por uma educação melhor
aos seus filhos e de repente através do índice de Desenvolvimento da Educação
Básica - IDEP aparece o índice de 54% (cinqüenta e quatro por cento) das
diferenças de desempenho das Escolas?

Poder Legislativo de Campo Mourão, em 17 de setembro de 2010.
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IDEB

Desigualdade da educação
básica piora em 14 estados
ratíQuaüuorií e Cabriei Azevedo,

especial para a Gozem do Fovo

SO Piiraiiii esíá enlre os cinco

estiiclos cio país que consegui
ra m oíerecej' uivia ecUua(;;io
biisica pública com mais igual
dade. lãii estudo divulgado
ontem pelo movimeisio Todos
Pela F.dtK-a<,ào mostra que a
diferença entre o ensino ofcrc-
cido pelas escolas com maior e
menor índice de Kducação
Básica (Idob)reduziu cm 12,1%
no estado eiUreosanos<te ^.005

e '.íOOy.O i"CSullado paranaense
é coiurário da tendência nacio

nal. As diílírcnças entre o de
sempenho das escolas aumen
taram em 14 das 7.1 redes esta-

dtiais nos anos finais do ensino

fundamental.

A ;málisc e feita com base nos

dados do kleb, medidos pelo
Instituto Nacional de Pesquisas
Hducacionais (Inep), do
Ministério da l-ducação. O Ideb c
um indicador da qualidade da
educação básica que leva em
conta o desempeniio obtido
pelos alunos e a taxa de aprova-
çà o escolar, No estudo diVu Igado
op.tem. as médias dos estados e

municípios é dividido pelo
nimiero de escolas e o resultado

comparado coiri a dispersão das
escolas. "O Ideb médio pode mas
carar uma situação f^^randc de
desigualdade. Neste indicador
podemos ler uma escola com
uma nora muito alta e otitra

muito baixa, localizadas num

mesmo estado ou município.
-Nosso estudo ajuda o gestor
pídíjico a pensar cm políticas
diferenciadas para reduzir esias
diferenças", declara o presidente
do Todos Pela Educação. Mozart
Neves Ramos.

Na análise dos nninicípios
foram considerados somente os

que têm ^5 oti mais escolas com

AVANÇO

IO Paraná está entre os cinco que mais reduziram a de
sigualdade de aorendizagem na pró.oria rede de ensino:

Vailaçao (íc in'j;ce tís cesigualdacs entre 7005 e ,*009.

Por estado

.toípGrpssA„_. , •••-40'iii
DLstiito Federai ••t25,3%_
Wato&rossodoSu! *•17,6%
Minas Gffraís

Paraná
Qpiás 8-6,Qv.
Amazonas ^5,5%.
Ceará . S-4,4'*i
Maranhão,, 9-4,2íii
Perna.Tibuco 5-4,Oíó

>•3.2%Rio Grande do Sul

Piauí

Roraima
Rahi,"i _

Pará

.R_._G.„dp Norte
Acre

Santa Catarina _
Seií3;pe
Espírito Santo
Rcndônici

Rio de Janeiro
Paraíba

Tocantins

Alagoas
Arrtapá

r-cnK: TcCy.Pita

IML
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s.y-A I

6,3% I
7,0% a
8,4%
S.S-i: B

iao% a
11,8^ H
15,6% m
19,8% m
24,0% tm

Ideb medido em 2005 e 2009, o

((ue resultou num total de 205
redes. Deste total, em 12'i c idades

houve um aumento na diferença
de desempenho entre as escolas.
No Paraná, das 23 cidades onde

foi possível fazer esto cálculo, em
17 as d ilerenças en tre o ckvsempe-
nho das escolas diminuiu (veja o
iiifográfico). Entrx! eles. Curitiba,
que diminuiu a desigualdade
educacional em 11.3%.Telémaco

Borba íbi o municípioque mais se
destacou, reduzindo a desigual
dade em41,l%.

Municípios paranaenses
Telêniaco Borba •M-41,h
PatoB:anco ••ft-30.7%

Campo Largo ••-29,5%
Maringá ••-28,2<^
S.J. dos Pinhais ••-20.4%
Arapongas
Colombo

Ponta Grossa •1-22.9%
Londrina H-20,6%
Apucarana •-16,0%
Foz do ígyaçij •-14,3%
Curitiba B-11,3%
bafdndi

Guarapuava »:7,8%
Alin. Tamandaré B-6,7%
Toledo *•5,7% _
Piraquara 1-2,2'*
Araucária 0.2í4
Paranaval 2,8^ 1
Paranasuá 9.7SB
Cascavel UM •
Campo Wourão 54.0Ü ••••
Pinhais 69,1^ ••••
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Avaliação questionada
De acordo com a secretária de

Educação dc Curitiba, Rleonora
Bonato Frtiet, um aspecto que
não foi levado em consideração
na pesquisa, mas é importante
pára compreender o bom resul
tado de Curitiba, é o nitmero
lotai de escolas da rede munici

pal dc outras cidades paranaen
ses analisadas. "É mais difícil
igualar a qualidade da educação
em uma rede maior", afirma.

Segundoasecretária. oresultado
é íhi to de um trabalho que busca

nao apenas a qualificação, mas a
igualdade na rede de ensino da
capital. " O ensino tem que ser
bom em rodas as escolas, inde

pendentemente da lücali/açào
ou da classe social que ela aten
de", explica.

Para a secretária dc estado da

Oducação. Yvelise Freitas dc
Souza Arco-Vcrde, o resultado
era esperado. "Nós sempre tive
mos como meta a universaliza

ção da infraestrutura. Labora
tórios, prédios, livros, ou seja.
oferecemos condições iguais
para que a evolução ocorresse,
para que fosse possível trabalhar
a educação com mais igualdade.
Nós privilegiamos os mais neces-
siiados, adotamos uma política
de protecionismo para aquelas

:»< o nliininv

mais".justifica.
Na opinião do professor

Ângelo Ricardo de Souza, coor
denador do programa de ]K)s-
graduaçào em Educação da
Universidade Federal do Paraná
(UFPK). o Ideb não c um índice
que mede aqualidade do ensino.
"Preocupa-me esse pi-agmatismo
de que tomos que trabalhar para
melhorar a nota do Ideb. Acre

dito que a impottância concedi
da às notas serve apenas para
mascarara realidade da qualida
de da educação no Brasil. É mui
to íadl melhorar a nota no Ideb,
ó só uieinaros alunos. O Ideb não

mede o conliecimento. o apren
dizado", ressalta. De acordo ele,
para melhorar a educação brasi
leira, c necessário que os gesto
res invistam na formação e nos
salários dos professores. "A
melhoria da educação não é ins
tantânea. é um processo de
médio a longo prazo, (i necessá
rio qvte os problemas recebam
melhores salários e recebam

uma formação continuada",
conclui.



A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

SOBRE^ MATÉRIA:

XJrnão existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) existe o registro de súmula por outro Vereador sobre o assunto, em anexo.

QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLAÇÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

) Não

) Sim/Conforme anexo

ÃNTO A PREJUDICIALIDADE:

) não há qualquer óbice.

) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ) Já aprovada (167,1, a RI)
( ) Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
( ) Já transformado em diploma legal (167,l,C)

) a proposição (artigo 167, inciso II) é idêntica a outra considerada inconstitucional pela CLR,

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a mesma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

- QIMNTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUIÇÃO DA PROPOSIÇÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. I., pois não está formalizada e em termos.

) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
(em anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

) a proposição tem conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses (cópia anexo) - art. 151, § 2°, inciso II, alínea "e", do R.l.

) a proposição refere-se a objetivo/meta não incluído no Plano Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, § 2°, do R.l.

Campo Mourão, 22 de Setembro de 2010.

ELIAS DA SILVA

Chefe da divisão Legislativa
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PROCURADORIA PARLAMENTAR

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: /«^/2010.

( ) Indicação n"
( ) Indicação Legislativa n"
CJ() Requerimento
( ) Outros

/2010
I20^Q

1-/2010
/2010

( ) Projeto de Lei n°
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n"
( ) Moção n"

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS:

-)() Preenchidos os requisitos de constitucionaiidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a)

) Vício de origem. Competência privativa do (a)

) Inconstitucional por ferir:

) Inorgânico por ferir:

) Ilegal por ferir:

) Possível corrigir ilegatidade/inconslitucionalidade através de emendas.

) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas;

_/2010
_/2010
JZO\Q

/2010

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art da LDO.

) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em J.^/ /2010.
favorável à tramitação.

) favorável à tramitação com emendas. ( )/ Emendas em anexo.
) Pela apresentação de substitutivo
) Contrário à tramitação

Valter Françis
Procurador Pai

OablPt^.Z

sfitutivo em anexo.

Diligências.


